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MEX-6F 
MANUAL DE INSTRUÇÕES 

 
 

MODELO 
MEX-6F 
 

CARACTERÍSTICAS 
» Tensão de Alimentação 12V. 
» Saída NA / NF. 
» Conexão por Bornes. 
» Led para sinalização. 
» Permite ligação em Série. 
» Caixa de Proteção. 
 

DIMENSÕES 
L:20mm x A:46mm x P:19mm 
 

PESO 
0,015 kg 

 

FUNCIONAMENTO 
Este produto funciona em conjunto com a cen-
tral eletrônica. Ao acionar a central ela envia o 
sinal para acionar o Relé, que faz o aciona-
mento do aparelho conectado, conforme a fun-
ção selecionada.  

 
 

 

 

 

 LAYOUT 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

Tampa de 
Proteção 

Módulo MEX-6F 

Fundo de  
Proteção 

Clique de fechamento 
da caixa de proteção. 

Seleção da Função 

Relé 

Led de Sinalização 

Borne para ligação da alimentação do acessório 
[VER TENSÃO NO APARELHO] 

12V 
GND 
CLK 
DAT 

Conector “EXTENSOR” para  

ligação em um segundo MEX-6F 

 Normal Aberto - [NA] 
Comum - [C] 

Normal Fechado - [NF] 

Conector “CENTRAL” para 

 ligação na Central Eletrônica 
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FUNÇÕES 
 

FUNÇÃO COMPORTAMENTO DO RELÉ 

SINALEIRO Aciona durante o movimento do motor e retém até que o portão seja completamente fechado. 

LUZ 30S, LUZ 60S Aciona após o portão encontrar qualquer fim de curso e retém pelo tempo selecionado. 

TRAVA 
Aciona momento antes do portão iniciar o movimento de abertura, ou fechamento, e retém até 
encontrar o próximo fim de curso ou pelo tempo máximo 90 segundos. 

SEMÁFORO Comanda para Luz Verde (siga) e Luz Vermelha (pare) 

ALARME Aciona uma sirene ou setor de alarme caso o portão esteja fechado e o mesmo for arrombado. 

 

TIPOS DE LIGAÇÃO 

PARA ACIONAMENTO SIMPLES PARA ACIONAMENTO DUPLO 

   

 

 

LIGAÇÃO EM SÉRIE 
Este aparelho permite a ligação em série através do conector e “EXTENSÃO”. Com este recurso é possível ligar à 
central eletrônica o número de acessórios que a alimentação da central permitir. Consulte o manual da central. 
 

              MEX-6F                        MEX-6F           MEX-6F 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

N     F N     F N     F 

SINALEIRO    LÂMPADA    TRAVA    ALARME     

N     F 

IMPORTANTE:  
Para acionar dispositivos 
durante o ciclo do automa-
tizador, use as saídas NA 
e CM. Para acionar dispo-
sitivos enquanto o portão 
estiver fechado, use as 
saídas NF e CM. 
 

SEMÁFORO 

IMPORTANTE:  
Para acionar dispositi-

vos de duplo status, uti-

lize as saídas NA e NF. 

N     F 

Central Central 

Central 
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    Mais informações acesse: www.contel.ind.br ou escreva: suporte@contel.ind.br   

IMPORTANTE 
 

 Para abrir a caixa de proteção utilize uma chave de 
fenda, forçando sua ponta contra um dos cliques. 
 

 NÃO instale este acessório sem a proteção da caixa 
plástica fornecida, a fim de evitar choque elétrico e da-
nos no produto.  
 

 NÃO ultrapasse a potência máxima de 600W @ 127V 
e 1000W @ 220V. (Carga resistiva) 

 

 

 NÃO execute reparos ou adaptações por sua conta. 
Procure um técnico especializado, uma vez que falhas 
durante esta operação podem causar choque elétrico, 
incêndio, problemas no equipamento ou ferimentos. 

 

 Para ligação em Série, verifique se a central eletrônica 
fornece alimentação suficiente para a soma dos con-
sumos dos módulos MEX-6F que serão ligados. Cada 
módulo consome 30mA. 

 
TERMO DE GARANTIA 
O equipamento CONTEL, fabricado por MOVPORT INDÚSTRIA DE PEÇAS LTDA, CNPJ 03.959.055/0001-11, foi tes-
tado antes da entrega, o que garante a qualidade no produto fornecido. A CONTEL garante este aparelho contra 
defeitos de projeto, fabricação e montagem e/ou solidariamente em decorrência de vícios de qualidade do ma-
terial que o torne impróprio ou inadequado ao uso a que se destina pelo prazo legal de 90 (noventa) dias da data 
de aquisição, desde que observadas as orientações de instalação descritas no manual de instruções. Em caso de 
defeito, no período de garantia, a responsabilidade da CONTEL fica restrita ao conserto ou substituição do apa-
relho de sua fabricação. 
Por respeito ao consumidor e por consequência da credibilidade e da confiança depositada nos produtos CONTEL, 
acrescemos ao prazo acima mais 275 dias, atingindo o total de 1 (um) ano, igualmente contados da data de aqui-
sição a ser comprovada pelo consumidor através do comprovante de compra. No tempo adicional de 275 dias, 
somente serão cobradas as visitas e o transporte. A substituição ou o reparo do equipamento não prorroga o 
prazo de garantia. 
 
 

PERDA DA GARANTIA 
Esta garantia perde seu efeito caso o produto: 
 

a) Não seja utilizado para o que se destina; 
b) Sofra danos provocados por acidentes; 
c) Sofra danos provocados por agentes da natureza, como raios, inundações, desabamentos e etc. 
d) For instalado em rede elétrica imprópria ou em desacordo com as instruções de instalação; 
e) Sofrer danos por acessórios ou equipamentos acoplados ao produto; 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


